
PODER EXECUTIVO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 
 
 

Av. João Paulo II, 514 Castanheira – CEP: 66.645-240 Belém/PA 
Site: www.ifpa.edu.br | E-mail: dsqv.progep@ifpa.edu.br 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

1. Cada unidade (Campus ou Reitoria) deverá indicar um servidor responsável pela 

equipe, até o dia 17/10/2022, enviando nome completo, SIAPE e contato (zap) 

para o e-mail proreitor.progep@ifpa.edu.br. 

2. As modalidades individuais dos jogos serão xadrez, dominó (em dupla) e tênis 

de mesa, além das modalidades coletivas que serão futsal, vôlei, vôlei de praia 

(quarteto misto) e basquete, todas nas categorias masculino, feminino e misto 

(apenas para o vôlei de praia). 

3. Cada unidade poderá inscrever no máximo 2 (duas) equipes por 

modalidade/categoria. 

4. No basquete o time poderá ser completado com integrantes de outras unidades. 

5. Nas modalidades coletivas poderão se inscrever até o dobro de participantes por 

time. Exemplo: Futsal equipe de 5 (cinco) atletas, portanto poderá até 10 (dez) 

inscritos. 

6. As inscrições terão o dobro de participantes devido à possíveis mudanças na 

disponibilidade de cada servidor, onde podem ocorrer imprevistos, inclusive com a 

falta de Termo de responsabilidade ou Laudo Médico. No Congresso 

Técnico/Credenciamento será fechada e apresentada a lista final de atletas 

que irão competir da primeira até a última partida.  

7. Nas modalidades coletivas, a unidade poderá inscrever 1 (um) colaborador 

terceirizado por modalidade.  

8. As equipes poderão ser compostas somente com servidores lotados em seu local 

de trabalho. 

9. Os servidores participantes poderão se inscrever em mais de uma modalidade 

(coletivas ou individuais), bem como participar de toda a programação 

diversificada proposta. 

10. O representante da unidade nos jogos ficará responsável por preencher a 

planilha de inscritos por modalidades, com anuência da Direção Geral/Reitor, 

com as equipes já definidas para ciência, até o dia 17/10/2022. 

Obs.: O modelo da planilha será disponibilizado pela comissão central. 
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11. A homologação da inscrição dos participantes nas modalidades coletivas dos 

jogos estará condicionada a apresentação de termo de responsabilidade ou 

atestado/laudo médico. A ausência do referido documento implicará na NÃO 

participação. 

12. Os servidores que não desejarem se inscrever em nenhuma modalidade, 

coletiva ou individual, podem participar do evento, pois a ação também visa a 

integração de todos (as) e contará com atividades diversificadas como por 

exemplo gincanas interativas, entre outras atividades lúdicas. 

13. Os participantes deverão usar vestimentas e calçados adequados para a prática 

esportiva. 

14. As formas de disputas serão comunicadas após a homologação das equipes 

inscritas. 

15. Será entregue Declaração de Comparecimento por equipe ou individual de 

acordo com as inscrições dos servidores que participarem do evento. 

 


